
 

 

PORTARIA 26640 

de 12 de  janeiro de 2021. 

 

Autoriza a retomada dos procedimentos 

licitatórios no Município e dá outras 

providências. 

  

 LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, Prefeito da 

Estância Turística de Batatais, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais.  

 CONSIDERANDO a Portaria de n. 26.590, de 4 de janeiro de 2021, que 

suspendeu os procedimentos licitatórios do Município, determinando a 

apresentação de documentação formal com reavaliação da necessidade de 

realização dos certames nela elencados, estabelecendo o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis; 

 CONSIDERANDO o esgotamento do prazo referido e a apresentação 

das documentações comprobatórias por parte dos setores competentes, a fim de 

garantir o prosseguimento dos procedimentos; 

 CONDIDERANDO finalmente a necessidade de dar andamento aos 

procedimentos licitatórios para garantia da efetiva prestação dos serviços 

públicos. 

 

D E T E R M I N O 

 

 FICA AUTORIZADA a retomada dos processos licitatórios suspensos 

pela Portaria de n. 26.590, de 4 de janeiro de 2021, devendo a Divisão 

Municipal de compras municipal retomar os agendamentos dos certames, de 

imediato, ao seu próprio critério, levando em conta a urgência, eficiência e 

preenchimentos dos requisitos legais. 



 

 

 DETERMINO AINDA que dentro dos procedimentos licitatórios em 

andamento e a serem abertos no município sejam priorizados aqueles que 

versem sobre aquisição de medicamentos e insumos para a secretaria Municipal 

de Saúde, dada a urgência da demanda. 

 

 AFIXA-SE no quadro de avisos, com determinação ao departamento 

competente para que o responsável tome ciência formal. 

 

 Batatais, 12 de janeiro de 2021 

 

  

 

 

 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 

(JUNINHO GASPAR) 

Prefeito Municipal 

 

 

 Publicada no Gabinete da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Batatais, na data supra. 

 

 

ELIANA DA SILVA 

Oficial de Gabinete 


